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Dessa do 

   
OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Nº 001/2022 

Água Clara/MS, 07 de janeiro de 2022. 

Aos vereadores da Câmara Municipal, 

O Presidente da Câmara Municipal de Água Clara, 

Estado de Mato Grosso do Sul, vereador SAYLON CRISTIANO DE 

MORAES, no uso das suas atribuições legais e regimentais, em especial O 

disposto no art. 77 e 78 do Regimento Interno, CONVOCA OS VEREADORES 

DESTA CASA LEGISLATIVA PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a se 

realizar no dia 10/01/2022, Segunda-feira, às 10 horas, no edifício da 

Câmara Municipal, para deliberar sobre: 

1- Projeto de Lei 001/2022 que “Regulariza o Repasse da Parcela adicional 

da Assistência Financeira Complementar aos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de Água 

Clara/MS e dá outras providências”. 

2- Projeto de Lei 002/2022 “Dispõe sobre a Criação e Denominação de 

Escola Municipal de Educação do Campo no Distrito de São Domingos e 

dá outras providências”. 
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